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ESTADO DE :MATO GROSSO 

LEI N2 1.693 , DE 27 DE DEZ~BRO DE 1 961 

Estabelece.Dormas financeiras para 
atendimento das funções do Repre 
sentante do Estado de Uato Grossõ 
junto à Superintendência do Plano 
de Valorização Econômica da Amazo 
nia (S.P.V.E.A.)em Belém do Parã 
e dá outras providências • 

Faço saber Que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1º - Ao cidadão nomeado para as f~oes de 
Representante do Estado de Mato Grossoljunto ~ Superintendencia do 
Plano de Valorização Dconômica da Amazonia (S.P.V.E.A.),em Belém do 
pará,será atribuida uma ajuda de custo,correspondente a 3 meses de 
vencimento do car50,pa6a,pelo ~stodo de kato Grosso,~o interessado 
logo após sua insta1açao na Capital do ~stado do Para. 

§ 12 - Ainda terá"direito o Representante do ~sta 
do de r,lato Grosso junto á S.P.V.E.A.,a ajuda de custo,qu.ando afas­
tar-se do cargo em caráter definitivo,desde que tal fato ocorra,pelo 
menos,dois anos após a sua investidura. 

§ 22 - lião será devido pelo" Estádo de ~ato Grosso 
a ajuda de custo prevista nêste artigo,se a S.P.V.E.A.,a qualquer ti 
tulo,destinar ao Representante do Estado na Comissão de Planejamentõ, 
auxílio financeiro equivalente ao atribuído na presente lei • 

• 
Artigo 22 -'Durante a permanência do Representan . "(-te do Estado Junto a S.P.V.E.A. em Belem do Para,a t~tulo de repre 

sentação,ser-lhe-á atribuido a importância de ~$ 360.000,00 ( tre~en 
tos e sessenta mil cruzeiros) anuais,pagos mensalmente, em duodeci 
mos. 

Artigo 3º - Fica"aberto no Tesouro do Estado,o cré 
dito especial da quantia de ~$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quã 
tro mil cruzeiros) para atendimento,no corrente exercício,da despesã 
com a execução desta lei. 

Artigo 42 - O crédito aberto no artigo anterior, se , - (.'. -ra coberto pelo excesso de arrecadaçao que os ~Ddlces tecDlcos aut2 
rizam a prever. 

Artig9 52 - Na Lei Orçamentária para 1 962 e 
cIcios subsequentes,sera consignada pelo Poder Executivo,verba 
pria para o correr as despesas oriundas desta Lei. 

exer -pr.9. 

• • Artigo 6º - Esta lei entrara em visor na data de 
sua publicação,revogadas as disposiçoes em contrário. 

de De zembro de palácio Alencastro, em Cuiabá, 
'~, ~,961, 1402 da Independencia e 732 da República. 
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de 1 951, 140 Q ,"~a Im:epcndência e 73 Q C.a ~Gpública • 
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